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áZ '4 A2, 	de 193 

Jiapie sobre e(, Atparação de preço do 
serviços prestados a terceiros)  pelo 

Trator 'de liteira e Motoniveladora Ce , 

proprtedade d2 Municipalidade * 

cuAiI;Ao  Prefeito Munic 

d 	diapor Estado da são Paulo)  etc IN 

uso de suas atribulçaes 1egaie8- 

F SAWet que e Camara Municipal parovou e 

eu pronulgo a seguinte Le13,,,  

ARTIGO lci. O artigo l 	- Lei Municipal no, 16 de 03/ 

de sgõato de 1,970J  passa a ter a'seguinte rede& * A MUNICIPA 

LIDAM PICA Able:WADA A UMNATAR SERvIr;OS,-;  UOM Pi2cOS /MAIO 

AO E.° DSPA3TURVTO ESTADUAL 	35MADA3 DE RODA,£M 5 COMPAIMIA/ 
11101,31LIAR/A E COLANIZADC,RA., CAXC" 

ARTIGO 20,.. r;pta lel entrará em viEor na data te suo, 

publicaçio) revogedes RB d1..n.)0310es e cortrírio,  

Ind4.aporW„:„ 22 de março de 109`71 

CLM7DIC 	cOrEM 

Prefeito Municipal- 

PUtlica,^:ii t 7egistrada nesta Secretairlaj, 

com afimaçto eu lugar costumeiro Cot P2efeitura ter como 

arqui~ento na fiara 	 ro c. tário de liegistro local 
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